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PORTARIA
PORTARIA Nº 289 DE 01 DE JULHO DE 2022.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM no exercício das atribuições legais e con-
forme autoridade delegada ao SECRETÁRIO DE SEGURANÇA, ORDEM PÚBLICA E 
DEFESA CIVIL nos termos da Lei Complementar nº 17 de 14 de fevereiro de 2017 e 
21 de 21de fevereiro de 2017, 
 
RESOLVE: 
Art. 1º- Fica instituída a Comissão Provisória de Sindicância da Corregedoria Geral 
da Secretaria de Segurança, Ordem Pública e Defesa Civil com objetivo de proceder 
em Sindicância instaurado pela autoridade competentes da SSEOP, nos termos do 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 17 de 14 de fevereiro de 2017, conforme objeto 
de apuração.

Art. 2º- A Comissão Provisória de Sindicância da Corregedoria Geral da Secretaria 
de Segurança, Ordem Pública e Defesa Civil será composta pelos seguintes servido-
res podendo ser alterada ou revogada a qualquer tempo, a critério da autoridade 
competente:

I- Presidente: Marvin da Silva Torres, mat.: 12455-9 
II- Secretário: Diego Santos da Silva, mat.: 11232-1
III- Membro – Marcos Filipe Barreto da Silva, mat.: 12620-9
IV- Suplente – Paula Baptista, mat.: 128260-12

Art. 3º- Os casos omissos serão resolvidos mediante determinações do Secretário 
SSEOP e/ou Corregedor Geral.

Art. 4º- A Comissão ora instituída terá o prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser pror-
rogado uma só vez por mais 15 (quinze) dias, mediante justificativa para realização 
e conclusão de seus trabalhos.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Guapimirim, 01 de julho de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Designar os membros que irão compor a Comissão 
Provisória de Sindicância no âmbito da Corregedoria 
Geral da Secretaria de Segurança, Ordem Pública e 
Defesa Civil e dá outras providências.

EDITAL N.º 025/022

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 9.452/97, vimos 
apresentar aos partidos políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades 
empresariais, a liberação de recursos financeiros para esta Prefeitura Municipal de 
Guapimirim, abaixo discriminados:

Conta Data Conta Corrente Valor

BRASIL S/A  SNA 27/06/22 27122-5 R$          61,58

C.E.F   CUSTEIO 27/06/22 624009-0 R$        8.500,00

BRASIL S/A  SNA 28/06/22 27122-5 R$        3.861,49

BRASIL S/A  FUNDEB 28/06/22 42854-X R$      689.171,93

BRASIL S/A  SNA 29/06/22 27122-5 R$           928,67

BRASIL S/A  FUNDEB 30/06/22 42854-X R$       117.022,01

BRASIL S/A  SNA   30/06/22 27122-5 R$          1.062,28

BRASIL S/A  ADO   30/06/22 283141-4 R$         7.175,83

EDITAL

BRASIL S/A  FPM   30/06/22 70422-9 R$       821.857,68

BRASIL S/A  ITR   30/06/22 70506-3 R$         212,10

BRASIL S/A  ROYALTIES   30/06/22 70421-0 R$     2.747.867,69

C.E.F  INVESTIMENTO   30/06/22 624010-4 R$       299.466,00

BRASIL S/A  SNA   01/07/22 27122-5 R$          439,92

                           
Guapimirim, 01 de julho de 2022.

Uelington de Oliveira Quirino
Secretário Municipal de Fazenda

Mat: 110027/22

EXTRATO  

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO N° 1548/2022 
INSTRUMENTO: ARP 117 – PREGÃO PRESENCIAL 39/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS, e a empresa R DECOR PISOS, CARPETES, FORROS E DECORAÇÃO 

LTDA. 

OBJETO: Fornecimento e instalação de paredes divisórias e teto em gesso acartonado tipo 
drywall. 

DATA DA ASSINATURA: 01/07/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: Fábio Rangel Maceira 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decreto 7.892/2013 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 801.285,00 (oitocentos e um mil 
duzentos e oitenta e cinco reais). 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNT VLR TOTAL 

1 

FORNECIMENTO DE INSTALAÇÃO DE PAREDE DE DIVISÓRIAS EM 
GESSO ACARTONADO TIPO DRYWALL DE ESPESSURA 12,5MM - PLACAS 
MEDINDO 1200 X 1800 COM ESTRUTURA EM PERFIS 
MONTANTE/GUIAS DE 90MM, INCLUSO LÃ DE ROCHA PARA 
TRATAMENTO ACÚSTICO. 

M2 1.500 386,99 580.485,00 

2 
FORNECIMENTO DE INSTALAÇÃO DE TETO EM GESSO ACARTONADO 
TIPO DRYWALL DE ESPESSURA DE 12,5MM - PLACAS MEDINDO 1200 X 
1800 COM ESTRUTURA EM PERFIS F530/CANTONEIRA, INCLUSO LÃ DE 
VIDRO PARA TRATAMENTO ACÚSTICO 

M2 1.000 220,80 220.800,00 

TOTAL 801.285,00 
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ERRATA  

 

 
ERRATA: 
DECRETO Nº 2155 de 29 de junho de 2022, publicado no diário eletrônico nº 957, página 02, no dia de 29 de 
junho de 2022. 
 
Onde se lia:  
Art. 1º - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional suplementar resultante da suficiência 
financeira apurada em 30/05/2022, oriunda de receita de restituição ao FUNDEB realizada, nas 
fontes de recursos abaixo discriminadas, nas seguintes dotações do orçamento vigente: 
APURAÇÃO: 

ÓRG. FR 
2021 FR 2022 SLD FINAN 

31.12.2021 Consignações Restos a Pagar bloqueios SUPERÁVIT 

CRÉDITO 
ABERTO 

DECRETO 
2087/2022 

RESTITUIÇÃO 
AO FUNDEB 
PROCESSO 

3433/2022  

02.08 

1.112.00  1.540.70  
1.610,57 0 0 0 1.610,57 

3.269.299,42 
  1.544.418,13  

 
4.380.889,37 1.004.430,51 8.230,54 100.539,47 3.267.688,85  

1.113.00 1.540.30  
1.071,68 0 0 0 1.071,68 

17.222,79       374.968,86   

 

19.189,34 3.038,23 0 0 16.151,11  

TOTAL     4.402.760,96 1.007.468,74 8.230,54 100.539,47 3.286.522,21 3.286.522,21 1.919.386,99 
 

 
 
Leia se:  
Art. 1º - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional suplementar resultante da suficiência 
financeira apurada em 30/05/2022, oriunda de receita de restituição ao FUNDEB realizada, nas 
fontes de recursos abaixo discriminadas, nas seguintes dotações do orçamento vigente: 
APURAÇÃO: 

ÓRG. FR 
2021 FR 2022 SLD FINAN 

31.12.2021 Consignações Restos a Pagar bloqueios SUPERÁVIT 

CRÉDITO 
ABERTO 

DECRETO 
2087/2022 

RESTITUIÇÃO 
AO FUNDEB 
PROCESSO 

3433/2022  

02.08 

1.112.00  1.540.70  
1.610,57 0 0 0 1.610,57 

3.269.299,42 
  1.544.286,99  

 
4.380.889,37 1.004.430,51 8.230,54 100.539,47 3.267.688,85  

1.113.00 1.540.30  
1.071,68 0 0 0 1.071,68 

17.222,79       375.100,00   

 

19.189,34 3.038,23 0 0 16.151,11  

TOTAL     4.402.760,96 1.007.468,74 8.230,54 100.539,47 3.286.522,21 3.286.522,21 1.919.386,99 
 

 
 
 

Guapimirim, 01 de julho de 2022. 
 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ 
PREFEITA 
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